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N" 174 - Campos dos Go)4ôcazes

§egunda-feira, 20 de abril de 2O2O 2

Xll - lojas de artigos de êmbalagens.

§ í'. Os estab€lecimentos reÍeridos no "caput" dest€ ârligo e os estabelecimentos que
pratícârem transaçóes comerciais por m6io de aplicativos, int6ínêt, telefone ou outros
instÍumentos similares e os seryiços de entrega de mercadorias em domicílio (delivery) ou
retirada no estabelecimento (drive thru ou tako away) devêráo adotar as seguintes medidas:

I . intênsiÍicar as açôes de limpeza;

ll . disponjbilizaÍ álcool em gel aos seus clientes;

lll. divulgar informaçóês âcerca da COVID-'19 e das medidas de prêvenção:

§2o Os hipêÍmeÍcados, supermercados e mercãdos, incluindo atacados, atacare.ios e
afins s os hortiÍrutigranjeiros de grande portê, deveráo funcionar dê segunda â sábado das
07h às 21h, devendo suspender suas etividades aos domingos, devendô âdotâr mêdidas
d€ controle de entradâ e saida de clientes, para evilar aglomerações.

§ 3o As feiras livres, açougues, peixarias, hoÍtiflutigranjeiÍos de pequeno porte,
quitandas e centros de abastecimento de âlimentos; lojas de conveniênciai lojas de venda
de alimentaçáo para animais; distÍibuidores de gás; lojas de vênda de água mineral; e
padarias ficam autorizados a Íuncionar apenas das 05h às 20h

§ 40 Para Ílns de incidência dâs disposiçõês dos artigos 20 e 3o, prevalecê â atividâde
econômicâ prêponderante do estabelecimênto comercial, que sêrá objeto da análise da
Íscalização e não somente aquela com base nas atividâdes elencadas no cartão do CNPJ.

§5'Para Íins do prssente decreto, considera-se hortiÍrutigranjeiros de grand€ porte
os eslabelecimentos que possuam mais de 250m'de área destinada ao alendimento ao
público.

At1. 4o - Fica permitido o atendimento presencial ao público em estâbêlecimentos
bancários, casas lotéricas, agênciâs dê crédito e aíns, em funcionamênto no Município dê
Campos dos Goytacazes, limitado a 30% (trinta por cento) da capãcidade física do local,
dêvêndo-se intênsiíicar a higienizaçáo do estabelocimênto, com adoção das seguintes
m€didas:

I - restriÇão de aglomeraçáo humana no interior dê suas instalaçõês, inclusive quando
se tratar de ambientes abertos, orientando sobre o aÍastamento minimo de 1 (um) metro;

ll - sanitizãção permãnente de superfícies onde haja contato humano, com produto que
assegure a eliminação do âgente etiológico e pano e/ou papel multiuso descartável;

lll - rnanutençâo das instalaçóes sanitárias providas de lavatórios com água corrente
e supridas de produtos destinados à higiene pessoal, tais como papel higiônico, sabonote
líquido inodoro antisséptico, toalhas de papel para sêcagem das máos ê colêtores dos
residuos dotados dê tampa com acionamento sem contato manual:

lV - orientagâo dos funcionáÍios e colâboradores quanto às condutas de prevênção da
transmissáo do COVID-19;

V . antecipaçáo, no mÍnimo, em 1 (uma) hora do atendimento exclusivo para grupos de
rjsco nas agências selecionadas;

Vl . liberaçáo do abaslecimento dos Terminais de Autoatendimenlo (ATMS), evitando
quê os cliêntês necessitem êntrar na área interna da agência;

Vll - dâr prioridâde ao pâgamento de mandados de pagamento, alvarás e RPV'S.
estabelecêndo critêrios especíÍlcos parâ o âtêndimento;

§1o. É de responsabilidade dos estabelecimentos bâncários garantir que o acesso em
suas dependências sê dê de maneira ordênada, de Íorma a evitar aglomeraçóes, jnclusive

nas áreas externas do estabelecimento.

Aí. 5o . Fica suspenso por lempo indeterminado a realização de eventos e de qualquer
alividade com a presença de público, ainda que previamente autorizadas, que envolvem
aglomeÍaçáo d6 pessoas, tais como êvênto dêspoÍtivo, show, saláo de festa, casa dê festa,
Íeira, êvento cientÍfico, atividades colstivas de cinema, teatro, comício, passoata e âÍlns.

Art. 60 - Ficâ suspênso por tompo indêterminâdo o funcionamento dê clubes de seruiço
e de lazer, âcadêmias d6 ginástica e estabelecimentos dê condicionamento físico, bem
como a realização de quaisquer atividades €sporlivas de caráter coletivo, âinda que sem a
presença de público.

Art.70 - Fica autorizado o exercÍcio das âtividades do ramo da constÍuÉo civil, que
deverão seguir as seguintes condicionantes:

I - Apresentâção a SêcÍetaria Nlunicipal de Saúde de protocolo de segurança parâ
funcionâmsnto do canteiÍo dê obras, que dêverá estar disponibilizada no canteiro d€ obras,
para fins de Íiscalizagão, com a distribuiçâo do informativos êducacionais aos trabalhâdorêsi

ll .Afastamento dâs âtividades dos trâbâlhadorês incluídos no grupo de risco provisto no
artigo 4', do Oecrêto Municipal n' 04812020, rêcomendando-se a adoção das disposiçóes
das Medidas Provisórias no 927 e no 936 da Presidência da República;

lll - Elaboração de escala dê trabalho, quê deverá êstar disponibilizada no €nteiro de
obras, para fins de Íiscalizâção, com ao menos duas jornadas de trabalho alternadas entre
os Íuncionários, vedada a ulilização da câpacidade máxima de máo de obra;

lV - Disponibillzação dê álcool (gel ou líquido, a 70yo, d de locais apropriados paía a
lavagem das máos, na proporção das dimênsôes dos canteiros de obrasl

V . Adotar medidas para o não compartilhamento de Íerramentas e equipamentos de
proteçáo individual - EPI;

Vl -Adotar medidâs para higienização e não aglomeração dê funcionários nos reíeitórios
e áreas de convivência, utilizando-se, preferencialnrentê materiais de uso descartável;

Vll. Fica reskingido o aumênto dâ capacidade de trâbâlho e número de pessoas em
canteiros de obra, enquânto perdurar o estado de calamidade;

Vlll - Os canteiros de obras paÍa construçôes rosrdônciais particulares, devem obedecer
ao limite máximo de 4 (Ouatro) pessoas laborando ao tnesnto tempo.

Art. 80. Fica autorizado o Íuncionamento d€ íorma írrêstrita de todos os serv]ços de
saúde, como hospitais, clínicas, laboratórios e estabelecimentos congêneres, ainda que

esses funcionem no interior de shopping centers, centros comerciais e ostabelecimentos
congêneres.

§ío Fica autorizado o atendimento do urgência a ser realizado pêlas empresas que

tenham como atividade principal artigos de óptica, única e exÇlusivamente para íls de
atendimento de demândas Íelacionadas à saúde, obedecendo as sêguintes condictonantes:

| - o atendimento deverá ser reallzado com horário previamente marcado, vedado o
acesso dê maneira indiscriminadai

ll - fica proibida a comercializâçáo de produtos que náo estêjam relacionados às
demandas relâcionadas à saúde:

lll - Íica proibida a prova dê produtos do mostruário pelos consumidores, exceto na

necessidade de dar cumprimento à orientação médicai

lV - ficâ determinado ao estabolecimento que cumpra com as orientaÇões prôvistas

neste decreto, como o fomecimento de álcool em gel, a utiliÉção de máscarâ pelos

Íuncionários e consumidoÍes, bem como a desinfecção de todo interioÍ do estabelecimento.

Art. . 9o. Ficam convalidadas as disposiçôes da portaria n" 0'1312020, do lnstitulo
Municipal de Tránsito 6 Transportê, detêrminando-se a adequaçáo da Írota dê ônibus em
relação à demandâ, priorizando as linhas que atendem as unidades rêíêrenciadas para o
tratamento dos casos suspeitos do COVID '1 L

Art. 10" - Fica detêrminada a suspensão da utjlrzação das gratuidades no transpoí1e
colêtivo para os estudantes da rêde pública de ensino, em razão da suspensão das aulas.

Art. 'll - O descumprimento das msdidas previstas no presente decreto poderá enselar
a aplicação dâs multas prevrstas na lsgislaçâo € a adoção de medidas administrâhvas
punitivas, inclusive a abêrtura de procêsso administrativo para cassação do alvará de
funcionamento do estabelecimento.

Art. í2 - As medidas determinadas neste decreto seráo reavaliadas no dia 30 de abril
de 2020, ouvida a 6quipê técnica da Secretaria Municipal de Saúde e o lvinistério Público.

Art. 13 - Este Oecreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

PREFEITURA I/UNICIPAL DE CAMPoS DoS GoYIACAZES, '17 de abrilde 2020.

RAFAEL DINIZ
- Prefeita -

Republicado pot lor saido com incofteção

DECRETO No 0622020

DECRETA ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICANO MUNICIPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYÍACAZES, no exercício das
atribuiçôes que lhê são conferidas pelo aÍtigo 78, inciso lX, da Lei OrgâniÇa do l\4unicipio
de Campos dos Goytacazes;

CONSIOERANDO que â saúde é direito de todos e dever do Estado, gârantido íredrante
politrcas sociais e econômicas que visem â reduçáo do risco de doença e de ouLros agravos
e ao acesso universal e igualitário às açóes e serviços para sua promoção, proteçâo e
recupeÍação, na forma do arligo 1 96 da ConstituiÇâo da República;

CONSIOERANDO as diretrizes de atendimento integral, universal e igualitário no SUS,
que compreendem as açóes de proteção e recuporaçâo de saúde individual e coletival

CONSIDERANDO a Portaria no 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Minístério da
Saúde, que dispôe sobre a Oeclaração de Emergéncia em Saúde Pública de lmportância
Nacjonal (ESPIN) em decorrência dâ lnfecçáo Humana pelo novo coronavÍrus (covid-19),
especialmente a obrigação de articulaçâo dos gestores do SUS como competência do
CentÍo de Operaçôes de Emergências em Saúde Pública (COE-nCoV);

CONSIDERANDO o decreto no.46.984, de 20 de março de2020 do Estado do Rio
de Janeiro quê decreta estado de calamidade pública no estado do Rio de Janeiro em
decorrência do novo Coronavirus (COVID-19), e dá outras providências;

CONSIDERANDO o âumento do número de casos conÍirmados e suspeitos no municÍpio
de Campos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO a necessidade de compatibilizar a grave e acentuada queda na
arrecadação e o aumento do gaslo público nâo previsto, decoÍrente das medidas de
combate à pandemia do Coronavirus . (COVID'19). com a lei de Responsabilidade Fiscal:

DECRETA:

Art. 1o - Fica decretado o Estado de Calamrdade Pública no l\,lunicipro de Cao)pos do§
Goytacazes-RJ. êm razão da grave crise de saúde ocasionada pela pandernia do novo
CoÍonavírus - COVID-19, restando iÍnpedido o cumprimento das obrigações Írnanceiras,
oíçamen!árias e íscais, diante da necessidade de adoção de medidas de enÍrentamento
da emergência em saúde pública dê jmportância internacional;

AÉ. 2o - Em obseryância ao aÍt. 65 da lei do Responsabilidade Fiscal (Lc 101/2000), o
Poder Executivo solicitará, por mêio dê m€nsagsm a sêr ênviada à Assembleia Lsgislativa
do Estado do Rio de Janeiro e à Câmarâ Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, o
reconhecimento do estado d€ calamidade públíca;

AÍt. 3' - As auloridades competentes editarão os atos normativos necessários à
regulamentação deste Decreto, nos limites dâ Lei Complementar no 10'l/2000, que
êstabelece normas de frnanças públicas voltadâs parâ a responsabilidade na gestão Ílscal
e dá outras providências.

AÍ1,40 ' Ficam mântidâs as mêdidas para enÍrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do CoÍonavirus €ditadas por eslo municipio
através dos Decretos já publicâdos êm Diário OÍiciali

Art. 5o Este Dêcreto entra êm vigor na data dâ sua publacação, Íevogadas as disposiÇóes
em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPoS DOS GoYTACAZES, 1B de abril de 2020.

RAFAEL OINIZ

IGP;-
Brasil -

Diário Oíicial Assinado Êlstronicamonte com CertiÍicado PadÍão ICP-Brasil, em conÍomidado com a MP n'2.200-2, de 2001. O t!4unicípio de

Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site ww.camDgs.ri oov.br
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